
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO

CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM OCULTAÇÃO DE PARTE(S) SOB SIGILO  

Em observância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece, em seu artigo 7º, §2º, que:

“ §2º Quando não for autorizado acesso integral à informação, por ser ela parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da
parte sob sigilo.”

como servidor(a) público(a) em exercício, aponho minha assinatura e confiro fé pública ao documento
abaixo, confirmando que esta versão se trata de cópia fiel da documentação original, havendo sido ocultadas
(tarjadas) exclusivamente as informações protegidas por sigilo legal, assegurando a fidelidade da informação
pública. Assim, esta versão passa a coexistir com o documento integral criado com o amparo da citada Lei.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº16/2022, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA
CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, E A EMPRESA
SEAL TELECOM
COMERCIO E SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÃO
LTDA
 

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO , inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 26.664.015/0001-48, sediada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1,
Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro e no SIG, quadra 02, lotes 530 a 560, em Brasília/DF, neste ato
representada pela Diretora de Gestão Corporativa, Senhora VIVIAN VIVAS, brasileira, servidora pública,
portadora da matrícula SIAPE nº 1538405, nomeada pela Portaria nº 1.882, de 11 de junho de 2019,
publicada no DOU, Seção 02, de 12 de junho de 2019, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa SEAL TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA – CNPJ
– sob o número 58.619.404/0008-14, com sede na Av. Moacir da Silveira Queiroz, 380 Bairro
Universitário II – Paranaíba / MS – CEP 79500-000, neste ato representado pelo Senhor NELSON
BATISTA DE RESENDE  portador da Carteira de Identidade nº ███████████, e CPF nº
████████, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
00190.102581/2021-66 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 03/2022, por Sistema de Registro de Preços, ARP nº 02/2022, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de implantação de solução de modernização do auditório, incluindo confecção de projeto
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executivo, montagem de sistemas de áudio com processamento digital, de videoconferência, de
visualização e interatividade de imagens, de automação dos equipamentos e cenários, com  prestação de
serviços de instalação, treinamento e operação assistida e fornecimento de equipamentos e materiais, por
Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
 

Grupo Item Descrição Unidade de
medida Quantidade Valor unitário Valor Total

1

1 Processador de Áudio Digital un 1 R$35.000,00 R$35.000,00
2 Expansor de sinal de áudio un 1 R$15.000,00 R$15.000,00
3 Amplificador de áudio 8 canais un 1 R$16.433,62 R$16.433,62

4 Distribuidor de sinais de áudio
para imprensa un 1 R$10.000,00 R$10.000,00

5 Caixa acústica de embutir un 8 R$1.800,00 R$14.400,00

6 Caixa acústica tipo array com
suporte un 10 R$9.000,00 R$90.000,00

7 Caixa acústica para frequências
baixas un 2 R$12.000,00 R$24.000,00

8 Caixa acústica ativa para
retorno na cabine técnica un 2 R$3.700,00 R$7.400,00

9 Microfone headset sem fio un 2 R$7.487,97 R$14.975,94
10 Microfone de mão sem fio un 4 R$6.428,61 R$25.714,44

11 Base de conferência com haste
de microfone un 10 R$11.025,89 R$110.258,90

12 Central de conferência e
discussão un 1 R$24.415,21 R$24.415,21

13 Carregador de bateria para
central de discussão un 1 R$5.817,22 R$5.817,22

14 Sistema de antenas remotas
para microfones sem fio UHF un 2 R$13.070,62 R$26.141,24

15 Interface de controle
touchscreen 19" un 1 R$7.361,25 R$7.361,25

16 Monitor de LED para retorno
de vídeo un 5 R$8.509,28 R$42.546,40

17 Monitor de LED para videowall
de 55" un 8 R$11.000,00 R$88.000,00

18 Suporte para videowall com
moldura para acabamento un 2 R$10.187,95 R$20.375,90

19 Monitor motorizado de embutir
em mobiliário un 9 R$30.000,00 R$270.000,00

20 Monitor Multiview HD un 1 R$19.024,01 R$19.024,01
21 Suporte de piso para monitor un 1 R$1.886,43 R$1.886,43

22 Matriz de vídeo digital HDMI
8X8 un 2 R$45.000,00 R$90.000,00
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23 Distribuidor de vídeo um 1 R$10.151,49 R$10.151,49

24 Extensor UTP HDMI -
transmissor e receptor un 14 R$4.900,00 R$68.600,00

25 Câmera PTZ de vídeo digital
HD un 4 R$6.000,00 R$24.000,00

26 Controlador para câmera PTZ un 1 R$6.544,59 R$6.544,59
27 Switcher de vídeo digital HD un 1 R$35.000,00 R$35.000,00

28 Central de automação e
controle un 1 R$21.169,59 R$21.169,59

29 Interface de operação sem fio
com dock de parede un 1 R$18.551,07 R$18.551,07

30 Unidade de alimentação elétrica
automatizada un 2 R$2.685,65 R$5.371,30

31 Prisma digital un 6 R$4.764,73 R$28.588,38
32 Encoder de áudio e vídeo un 1 R$24.300,66 R$24.300,66

33 Placa de captura de imagens
HDMI un 1 R$4.585,09 R$4.585,09

34 Rack metálico padrão 19"
40UR un 1 R$7.515,11 R$7.515,11

35 Serviço de instalação un 1 R$135.000,00 R$135.000,00

36 Treinamento técnico
operacional un 1 R$21.825,53 R$21.825,53

37 Operação assistida 30d un 1 R$25.016,98 R$25.016,98
TOTAL R$1.394.970,35

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.394.970,35 (um milhão, trezentos e noventa e quatro
mil novecentos e setenta reais e trinta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 370003/00001

Fonte: 0100

Programa  de Trabalho: 173740

Natureza da Despesa: 33.90.39 e 44.90.52

PI: 20.04.03 

4.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência , anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO
12.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação nanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade scal e trabalhista da cessionária, bem como da certicação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,  glosas  e prejuízos
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causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina  do art. 65 da  Lei  nº  8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Brasília - DF - Justiça Federal.   

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e duas
testemunhas.

 

VIVIAN VIVAS NELSON BATISTA DE RESENDE
CONTROLADORIA-GERAL DA

UNIÃO
SEAL TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO

LTDA
CONTRATANTE

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON BATISTA DE RESENDE , Usuário Externo, em
26/09/2022, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Corporativa , em
27/09/2022, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E SILVA ,
Testemunha, em 27/09/2022, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA RIBEIRO QUEIROZ DE ALMEIDA , Testemunha,
em 27/09/2022, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador █████████████ e o código CRC ████████

#_contem_4_marcas_sigilo

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E SILVA ,
Assistente, em 28/09/2022, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2532886 e o código CRC 6E56D7AD
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